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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0103-2016
Considerando o alarde que vem sendo feito através de comentários e pela imprensa local, inclusive com entrevista do Presidente da Câmara Municipal de Garça, Sr. Adamir Mauricio de Barros, tocante a “tentativas” de locação de prédio para a Edilidade, mediante pagamento de aluguel mensal, uma vez locado por R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) e agora outro prédio com valor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), sem se pronunciar ou comentar esta intenção com a maioria dos Vereadores da Casa de Leis de Garça.

Considerando o que dispõe o artigo 76 do Regimento Interna da Câmara Municipal de Garça, que diz:

“Art. 76. É da competência específica:

II - da Comissão de Orçamento, Finanças, Contabilidade, Obras e Serviços Públicos:

e) opinar sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos públicos, dívida pública e outras que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município e acarretem responsabilidades para o erário Municipal;

i) examinar e emitir parecer sobre todas as proposituras que direta ou indiretamente, representem a mutação patrimonial do Município;

O mesmo Regimento Interno em seu artigo 78 reza:

“Art. 78. É obrigatório o Parecer das Comissões Permanentes, nos assuntos de sua competência, ressalvados nos casos previstos neste Regimento.




Assim, com tal legislação, entendo que é atribuição desta Comissão, e, a conclusão é de que, este tipo de contratação tem de passar primeiro por sua análise. Isto foi analisado por V.Exa., antes de tomar a deliberação de “alugar” prédio para a Câmara Municipal de Garça. E este é um dos questionamento a serem respondidos. É o que requeiro.



Ainda, é de total conhecimento que o Vereador pode pedir a instalação de comissão temporária de assuntos relevantes, no caso a locação por ato exclusivo do Presidente. Isto com base nos artigos 112, 113 e 114 do mesmo Regimento Interno da Câmara Municipal de Garça, que dispõem o seguinte:

“Art. 112. Comissões Temporárias são as constituídas com finalidades especiais e se extinguem com o término da Legislatura ou antes dele, quando atingidos os fins para os quais foram constituídas”.

“Art. 113. As Comissões Temporárias poderão ser:

I - Comissões de Assuntos Relevantes”;

“Art. 114. Comissões de Assuntos Relevantes são aqueles que se destinam à elaboração e apreciação de estudos de problemas municipais e à tomada de posição da Câmara em assuntos de reconhecida relevância.

§ 1º As Comissões de Assuntos Relevantes serão constituídas mediante apresentação de projeto de resolução, aprovado por maioria simples.

§ 2º O projeto de resolução a que alude o parágrafo anterior, independentemente de parecer, terá uma única discussão e votação na Ordem do Dia da mesma sessão de sua apresentação.

§ 3º O projeto de resolução que propõe a constituição da Comissão de Assuntos Relevantes deverá indicar, necessariamente:

a) a finalidade, devidamente fundamentada;

b) o número de membros, não superior a cinco;

c) o prazo de funcionamento.

§ 4º Ao Presidente da Câmara caberá indicar os Vereadores que comporão a Comissão de Assuntos Relevantes, assegurando-se, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos.

Ao depois, pelo que consta no artigo 206 do Regimento Interno, ainda deverá ser visto, ser o caso específico seria propositura de um Projeto de Resolução, destinado a regular assuntos de economia interna.....diz tal artigo o seguinte:

“Art. 206. Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assuntos de economia interna da Câmara, de natureza político-administrativa e versará sobre a sua Secretaria Administrativa, a Mesa e os Vereadores.
§ 1º Constitui matéria de projeto de Resolução:
d)constituição das Comissões de Assuntos Relevantes e de Representação;

h) demais atos de economia interna da Câmara.
§ 2º A iniciativa dos projetos de Resolução poderá ser da Mesa, das Comissões ou dos Vereadores, sendo exclusiva da Comissão de Constituição, Justiça e Redação a iniciativa do projeto previsto na alínea “d” do parágrafo anterior.




A título de ilustração, um detalhe também a ser visto, o livro de contratos, nos artigos abaixo mencionados:

“Art. 300. A Secretaria Administrativa terá os livros e fichas necessárias aos seus serviços, e, em especial, os de:

XI - contratos em geral;




Não podemos também jamais de esquecer da competência do vereador, mencionada no artigo 303 do RI:

“Art. 303. Compete ao Vereador, entre outras atribuições:

I - participar de todas as discussões e deliberações do Plenário;

III - apresentar proposições que visem ao interesse coletivo;


E pelo motivo de não ter encontrado no Regimento Interno da Câmara, previsão expressa de que o Presidente ou a Mesa podem celebrar contratos com prazo superior e 5 anos, ou além da legislatura, bem como de mudar a sede do Legislativo, por ato individual, tem de ser submetida a matéria para decisão do Plenário, senão vejamos:

 
“Art. 359. Os casos não previstos neste Regimento serão  
submetidos ao Plenário e as soluções constituirão 
precedentes regimentais, mediante requerimento 
aprovado pela maioria absoluta dos vereadores”.

 
Ainda, tocante ao Convite e aviso de procura de imóvel publicado na imprensa local, (http://www.garca.sp.gov.br/attachments/article/58/Edicao347.pdf), datado de 18-02-2016, deverá ser analisado e revisto, pois o mesmo não se encontra conforme a nossa legislação, por deixar vários itens sem necessidade de limitação, assim como, a exigüidade de prazo, o valor do aluguel a ser definido em laudo de avaliação do mercado, a existência de dotação no orçamento, a minuta do contrato de locação para análise dos interessados e a base legal em que se louvou para abrir o procedimento administrativo. 

O presente questionamento merece guarida, visando resguardar interesse público, sendo obrigação e dever de que todo ato que não expressa a obediência da legislação, em meu entender pelo que dispõe o conteúdo acima e outras.

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara, que analisando os comentários e as disposições legais do Regimento Interno da Câmara Municipal de Garça, informe, de forma urgente, a esta Casa de Leis, a todos os Vereadores que representam o legislativo, para podermos dar explicação a população de Garça, se as medidas e normas legais acima mencionadas e outras, estão ou foram obedecidas visando a legalidade do ato a ser praticado por ato exclusivo da Presidência desta Casa de Leis, ou seja, a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA ABRIGAR A CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA.
Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    
VEREADOR
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